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CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS-PB COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

EMENDA ADITIVA N°    /2026 
AO PROJETO DE LEI N° 31/2026
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, no uso de suas atribuições legais, propõe a seguinte Emenda Aditiva ao Projeto de Lei n° 31/2026, de autoria do chefe do poder executivo o seguinte dispositivo:

Art.__. Aplicam-se subsidiariamente aos profissionais contratados na forma desta Lei as disposições da Lei Municipal nº 2.740/2018, naquilo que não forem incompatíveis com as disposições desta Lei.


ART. 2° Está Emenda entra em vigor na data de sua aprovação.





SALA DAS COMISSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL, 12 de Junho de 2026.
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JUSTIFICATIVA

			
			A presente Emenda Aditiva é proposta pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final no exercício de sua competência regimental de análise da constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa das proposições submetidas à apreciação do Poder Legislativo Municipal.

			A medida tem por finalidade promover a integração normativa entre o presente Projeto de Lei e a Lei Municipal nº 2.740/2018, evitando lacunas legislativas e assegurando a harmonia do ordenamento jurídico municipal.

			Verifica-se que ambas as normas disciplinam matérias correlatas relacionadas aos profissionais da educação, circunstância que recomenda a previsão expressa de aplicação subsidiária da legislação municipal já vigente para as situações não reguladas pela presente proposição.

			A emenda visa conferir maior segurança jurídica à futura norma, evitando dúvidas interpretativas, assegurando uniformidade na aplicação do regime jurídico municipal e preservando a coerência sistêmica do ordenamento local.

			Além disso, a técnica legislativa recomenda que leis que tratem de matérias conexas estabeleçam mecanismos de integração normativa, de modo a evitar antinomias aparentes e dificuldades de aplicação pelos órgãos administrativos responsáveis pela sua execução.

			Dessa forma, a presente emenda contribui para o aperfeiçoamento da proposição legislativa, fortalecendo os princípios da segurança jurídica, da eficiência administrativa e da unidade do ordenamento jurídico municipal.
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